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INDICAÇÃO NO de 2019 L l D (

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) Em.-.O-LIÜí.l-.ÉZ-

Sugere ao Poder Executivo o envio à

Câmara Legislativa do Distrito Federal, o

projeto de lei que viabiliza a alteração da

Lei no5.106. de 03 de maio de 2013 --

Carreira de Assistência a Educação

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

IHB
1775/2019

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143

do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo o envio à Câmara Legislativa do Distrito

Federal, o prqeto de leí que viabiliza a alteração da Lei no5.106, de 03 de maio de 2013 -

Carreira de Assistência a Educação.

JUS'nFiCAÇAO

A presente indicação tem como objetivo atender demanda da categoria. ,;.

Ressalto que qualquer proposição que vise alterar lei de determinada categoria T

é de competência privativa do Distrito Federal, conforme dispõe o Art. 15, incisos l e Xlll da ÊÍ

Lei Orgânica do DF. ã

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da g !Y

presente proposição. . p:l &
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c.Sala das sessões, em

Setor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBIJI('An nF'. iwnir'ATAMv A ]eA n v u u nx q ux vx xlb/A xv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF

[111:] CAF (art. 68/RICLDF)

llliq] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

111:] CFGTC(art. 69-C/RICLDF)
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Em 05/08/20i9 i4:s5

a\
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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